INDICAÇÃO Nº 
1043
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação do ensino médio supletivo, a partir de agosto de 2005, no bairro de Riviera de São Lourenço, município de Bertioga.

JUSTIFICATIVA

Durante um recente encontro que tive com a comunidade de Bertioga, uma das preocupações levantadas, especialmente pelos alunos do ensino supletivo, foi relativa à necessidade implantação de classes para o ensino médio supletivo, a partir de agosto de 2005, no bairro de Riviera de São Lourenço. 

De acordo com informações de lideranças presentes a essa reunião, essa reivindicação se justifica pelo fato da Riviera de São Lourenço, apesar de ser conhecido como empreendimento voltado para a classe média alta paulista, contar com um contingente considerável de caseiros e zeladores que procuram se aperfeiçoar educacionalmente mas enfrentam dificuldades em razão do isolamento do bairro.

De acordo com esses alunos, que já cursam as séries de suplência do Ensino Fundamental na EMEIF Mário Covas Jr. e estarão concluindo neste semestre, seria essencial para o progresso social dessas pessoas que o curso existente fosse estendido para o Ensino Médio, fato que seria facilitado em virtude de existir espaço disponível naquela unidade escolar no período noturno.

Conto com a colaboração dos órgãos competentes do Governo do Estado para que essa reivindicação da comunidade seja atendida, adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população através do ensino.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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